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PORTARIA N" 1880/2020
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NOMEIA SERVIDORES PARA

EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando o requerimento da Secretária Municipal de Educação;

Considerando, necessidade de . extensão de, carga horária para

atendimento a chegada e saída de álunos;

Considerando o processo administrativo n" 000454/2020;

O PREFEiTO MUNICIPAL DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CÁRMO
DIAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei Orgânica
Municipal, com alterações introduzidas posteriormente;

RESOLVE:

Art. 1"- Estende carga horária no período e local indicádos, do servidor abaixo
relacionado.

Nelis Maria Prof^ 03/02/2020 EMEI Extensão para ALE -

Caetano MAPAV A "Severino área específica -
05 h 18/12/2020 Vargas Matutino

EF Neto"

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

a 03 de fevereiro de 2020.

Brejetuba-ES, 24 de abril de 2020.

JOÃO DraÃRMD DIAS
PreTBiío-IVjunicipal
r
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